
[bookmark: _Hlk168586065]ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Do objeto

· Constitui objeto deste Termo de Referência à eventual aquisição de instrumentos musicais, que visa atender projetos sociais com aulas de musicalização ministradas no Museu Major Novaes pelo FACUMP, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes deste Termo de Referência considerado bem comum :
· 05 violões elétricos
Modelo: Violão Mini-Jumbo Cutaway Aço – 
Tampo: Basswood - Faixa e fundo: Basswood –
Braço: Okoume com tensor bi-direcional – 
Escala: Rosewood – 
Tarraxas: Blindadas Cromadas – 
Captador(es): K-8100 para rastilho – 
Equalizador: 3 bandas com afinador cromático – 
Controles: Volume, Bass, Middle, Treble, Chave Phase e Tuner – 
Acabamento: Verniz brilhante - 
Modelo: Giannini ou similar.

		A indicação da marca serve para modelo de referência para garantir a qualidade do produto, sendo aceitável outra marca similar que atenda a qualidade do produto que o torne bem mais durável e garanta a qualidade no som do instrumento, conforme preconiza o art. 41, inciso I, letra d, da Lei 14.133/21; 

2 - Justificativa e objetivo da contratação

A aquisição de 05 (cinco) unidades de violões elétricos, necessários para as aulas de musicalização ministradas no Museu Major Novaes pelo FACUMP. Por definição, o objeto em tese “é comum”, nos termos do Inciso XIII, art. 6º da Lei n°14.133/2021, possuindo padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Edital e seus anexos, por meio de especificações usuais no mercado. A aquisição é decorrente de Emenda Parlamentar do Vereador Wagriano de Lima Moreira.  


3 - Itens/Produtos e Quantitativos a serem registrados

3.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços de Instrumentos Musicais, nas quantidades totais estimadas, 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QTDE
	MEDIDA
	VALOR MÉDIO                   MÉDIO

	





01
	Modelo: Violão Mini-Jumbo Cutaway Aço –
Tampo: Basswood - Faixa e fundo: Basswood –
Braço: Okoume com tensor bi-direcional –
Escala: Rosewood –
Tarraxas: Blindadas Cromadas –
Captador(es): K-8100 para rastilho –
Equalizador: 3 bandas com afinador cromático –
Controles: Volume, Bass, Middle, Treble, Chave Phase e Tuner –
Acabamento: Verniz brilhante -

	





05
	





UND
	





R$ 1.000,00



4 - Dos Requisitos para Contratação
  As empresas interessadas em participar do processo de escolha devem atender aos seguintes critérios:
    4.1 – As empresas devem estar em situação regular perante aos órgãos competentes, comprovando a regularidade fiscal e trabalhista através da apresentação de certidões negativas de débitos.
    4.2 – O processo de escolha está aberto a todas as empresas que atendam a esses critérios, sem discriminação de porte ou natureza jurídica. 


5 - Condições de entrega

5.1 – As entregas dos bens ocorrerão imediata conforme artigo 6º Inciso X da Lei 14.133/, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado Municipal.

5.2 - Os bens serão recebidos:
5.2.1 - Provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, por servidor responsável pela divisão de materiais central.
5.2.2 - Definitivamente pelo gestor do contrato ou por equipe técnica nomeada ou ainda pelo responsável do órgão requisitante, mediante verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da  notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6 - Garantia

6.1 – Os materiais deverão ser entregue dentro da validade.
7 – Execução


7.1 - O início da entrega dos materiais ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá obedecer ao cronograma de entrega anexo a este termo de referência, observando os locais, prazos e quantidades.
 7.2 - A empresa contratada fica responsável por toda a logística de distribuição em cada unidade, fornecendo todos os equipamentos e mão de obra necessários, sendo responsável ainda pelo correto acondicionamento e transporte  dos materiais.
A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes ao ramo de atividade...

8 - Gestão do contrato

	
8.1 – Obrigações da Contratada

8.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes, no mínimo, a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
8.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os  artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.2 – Obrigações da Contratante

8.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.2.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades  verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
8.2.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no  prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.3 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado  a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.4 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
8.4.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.
8.5 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com  a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9 – Pagamento

9.1 – Os produtos deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal ou Fatura.
9.2 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, a partir da data da liquidação da despesa, desde que regular e devidamente atestado por esta Administração, nos termos do item 5.2.2 deste Termo de Referência.
9.2.1 – O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e  conta corrente indicados pelo contratado.
9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, o prazo para pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o erro.

10 - Estimativa de Preços

10.1 - O custo estimado da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reias).

11 - Adequação Orçamentária
11.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da dotação orçamentária a seguir indicada:



Cruzeiro, 06 de maio de 2024. 







Mônica Carolina de Aguiar
Nome do Responsável pela Elaboração do Termo de Referência







José Rogério Martins
Nome do Superior Imediato
